
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

- Estado da Bahia – 
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ ABEL SOUZA  

 

 

   EMENDA IMPOSTIVA Nº _________/2022 

 

       

Emenda Impositiva ao Projeto de Lei nº 45/2022, 
de 30 de Setembro de 2022, que Estima a Receita 
e Fixa a Despesa do Orçamento Municipal para o 
Exercício financeiro de 2023, e dá outras 
providências. 

 

Consignar os recursos, alterando à estrutura programática do Projeto de Lei nº 45/2022, de 30 
de Setembro de 2022, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Orçamento Municipal para o 
Exercício financeiro de 2023, conforme detalhamento a seguir:  

 

ACRÉSCIMO  

PROGRAMA: 03.08.08 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Sec. De Infraestrutura 

AÇÃO 

CÓDIGO 
DENONIMAÇÃO DA 

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CÓDIGO DA FONTE / 
DESTINAÇÃO DE 

RECURSOS 
CLASSIFICAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA  VALOR (R$) 

15.451.0003.1.126 

 Constr., manut. e 
reforma de 

edificações, equip. e 
espaços públ  00 

Construção de Praça, 
com monumento 

(estátua) em 
homenagem ao 

senhor Francisco 
Xavier da Cunha, 

primeiro morador do 
Povoado Juá   R$ 60.000,00 

15.451.0003.1.126 

Constr., manut. e 
reforma de 

edificações, equip. e 
espaços públ 00 

Construção de Praça, 
no Povoado Açude, 

nas proximidades da 
Igreja Santo Antônio, 
incluindo construção 

de um quiosque.  R$ 55.181,21 



 

15.451.0003.1.126 

Constr., manut. e 
reforma de 

edificações, equip. e 
espaços públ 00 

Melhorias na Praça 
do Povoado Várzea 
com implantação de 
equipamentos para 
atividades físicas.  R$ 38.000,00 

TOTAL      R$ 153.181,21  

 

Os recursos para o atendimento á presente Emenda são os a seguir discriminados:  

 

ANULAÇÃO / CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

PROGRAMA: 888 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.88.88 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  

AÇÃO 

CÓDIGO 
DENONIMAÇÃO DA 

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
CÓDIGO DA FONTE / 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS 
CLASSIFICAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA  VALOR (R$) 

28.846.0888.6.08
2 

Gestão das Emendas 
Impositivas - Câmara de 

Vereadores 
1.500.0000 - RECURSOS NÃO 

VINCULADOS   153.181,22 

          

TOTAL   

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição legislativa, elaborada com respaldo e fundamento nas 
disposições constitucionais, legais, normativas e técnicas tem por objetivo 
proceder ás modificações ao Projeto de Lei Orçamentária Anual, visando 
construções e melhorias de espaços públicos no meio rural, dando maior 
dignidade as famílias que ali residem.  

 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões aos 02 dias do Mês de Dezembro  de 2022 

 

 
 
 

José Abel Souza  
- Vereador-  

 
 
 
 


